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DECRETO Nº 1.770, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Tutelar de Macarani para o quadriênio 
2024/2027 e dá outras providências”. 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 

 
DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Tutelar de Macarani para o quadriênio 
2024/2027, os conselheiros abaixo relacionados: 

 
TITULARES: 
 
I. Luciano Costa Borges  
II. Elias Caires Costa 
III. Samily Santos Silva 
IV. Daniel Aniceto da Silva Neto 
V. Risodete Nazaré Santos 
 
SUPLENTES: 
 
I. Claudenice Costa Amaral Cruz 
II. Brenda de Almeida Aguiar 
III. Joseane Araújo Miranda 
IV. Daniela Oliveira Barreto 
V. Fernanda Sá Santos 
VI. Maria D’ajuda Barros 
VII. Lívia Araújo da Silva 
VIII. Fabiana Maria dos Santos 
IX. Héber Alves Batista 
X. Josimara dos Santos de Jesus 
XI. Jhenife Ferreira Santos 
XII. Paixão Nascimento Sousa 
XIII. Juliana Nascimento Silva Souza 
XIV. Michael Heverton Lacerda Brito 
XV. Cátia Sousa Ferreira 
XVI. Deiviane dos Santos Queirós 
XVII. Ruth Silva Oliveira 
XVIII. Jennyfer dos Santos Lima Pereira 
XIX. Irailde Neres Almeida de Jesus 
XX. Wanderson Fernandes de Lima 
XXI. Alessandra Silva Santos 
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Art. 2º - Os membros titulares do Conselho, ora nomeados, serão oficialmente empossados 
no dia 10 de janeiro, às 10h, no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Macarani – Bahia. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MACARANI, ESTADO DA BAHIA, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

PORTARIA Nº 3.804, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal CATARINA RIBEIRO 
FERNANDES, ocupante do cargo efetivo de 
administradora hospitalar, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Catarina Ribeiro Fernandes, 
ocupante do cargo efetivo de administradora hospitalar, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/09/2020 a 
01/09/2021 e deverão ser gozadas a partir de 03 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.805, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal JANUARIA MIRANDA NEVES 
SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
administradora hospitalar, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Januaria Miranda Neves 
Silveira, ocupante do cargo efetivo de administradora hospitalar, nos termos dos arts. 95 a 
100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/10/2021 a 
01/10/2022 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.806, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal DOLORES CAMARGO LIMA 
ALVES GOMES, ocupante do cargo efetivo de 
nutricionista, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Dolores Camargo Lima Alves 
Gomes, ocupante do cargo efetivo de nutricionista, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/03/2021 a 
19/03/2022 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.807, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal GERLIANE ABREU DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de serviços gerais, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Gerliane Abreu de Almeida, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 07/02/2021 a 
07/02/2022 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.808, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ALANE MADALENA DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
técnica de enfermagem, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Alane Madalena de Oliveira, 
ocupante do cargo efetivo de técnica de enfermagem, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 16/01/2021 a 
16/01/2022 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

PORTARIA Nº 3.809, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal FABRINE CORDEIRO 
SODRE, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Fabrine Cordeiro Sodre, 
ocupante do cargo efetivo de enfermeira, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 
087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 13/03/2022 a 
13/03/2023 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.810, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ELIANE DIAS NEVES, 
ocupante do cargo efetivo de técnica em Raio 
X, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Eliane Dias Neves, ocupante 
do cargo efetivo de técnica em Raios X, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 
087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 15/06/2020 a 
15/06/2021 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 



10 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.811, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal SERGIO CELESTINO DOS 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de enfermagem, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Sergio Celestino dos Santos, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar de enfermagem, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/05/2021 a 
04/05/2022 e deverão ser gozadas a partir de 04 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 4 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.812, DE 08 DE JANEIRO DE  2024. 

 
 

Concede licença-prêmio ao servidor público 
municipal ADINEI CAMPANHA DE SOUSA, 
ocupante do cargo efetivo de motorista, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani, licença-prêmio ao servidor público municipal Adinei Campanha de Sousa, 
ocupante do cargo efetivo de motorista, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 3 de 
janeiro de 2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 3 de janeiro de 2024. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.813, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal MARCIO SOARES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de agente de 
endemias, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Marcio Soares de Oliveira, 

ocupante do cargo de agente de endemias, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos 
arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 31/05/2022 a 
31/05/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.814, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARGARETE ARAÚJO DA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
operacional da saúde, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Margarete Araújo da Silva, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar operacional da saúde, nos termos dos arts. 95 a 100 
da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 06/07/2022 a 
06/07/2023 e deverão ser gozadas a partir de 8 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 8 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
 

 



14 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 

 

PORTARIA Nº 3.815, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal FERNANDA OLIVEIRA DOS 
ANJOS, ocupante do cargo de merendeira, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Fernanda Oliveira dos Anjos, 

ocupante do cargo de merendeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 25/08/2019 a 
25/08/2020 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.816, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ANNE CARVALHO MATOS, 
ocupante do cargo de enfermeira, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Anne Carvalho Matos, 

ocupante do cargo de enfermeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 08.05.2022 a 
08.05.2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.817, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal LUIZ HENRIQUE DE LIMA 
CALDAS, ocupante do cargo efetivo de 
enfermeiro, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Luiz Henrique de Lima Caldas, 

ocupante do cargo de enfermeiro, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02/01/2023 a 
02/01/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.818, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARLENE DA SILVA 
OLIVEIRA LACERDA, ocupante do cargo 
efetivo de agente comunitária de saúde, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Marlene da Silva Oliveira 

Lacerda, ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) 
dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – 
Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 17/12/2022 a 
17/12/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 

 

 

 



18 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.819, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MIRELLA DE CASTRO 
RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de 
assistente social, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Mirella de Castro 
Ribeiro, ocupante do cargo efetivo de assistente social, nos termos dos arts. 95 a 
100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

 
Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 21/07/2021 a 

21/07/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.820, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ELENICE RIBEIRO BARROS, 
ocupante do cargo de odontóloga, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Elenice Ribeiro Barros, 

ocupante do cargo de odontóloga, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.06.2020 a 
01.06.2021 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

PORTARIA Nº 3.821, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ELIANA DE JESUS 
BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar operacional da saúde, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Eliana de Jesus Barbosa, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar operacional da saúde, nos termos dos arts. 95 a 100 
da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02/01/2022 a 
02/01/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.822, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal EDINEI PINHO DOS ANJOS, 
ocupante do cargo efetivo de guarda municipal, 
e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Edinei Pinho dos Anjos, 

ocupante do cargo de guarda municipal, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos 
arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 18.05.2019 a 
18.05.2020, e deverão ser gozadas a partir de 05 de julho de 2023, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.823, DE 08  DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

Concede férias regulamentares à servidora pública 
municipal ELIETE FERNANDES DE SOUSA LIMA, 
ocupante do cargo de agente administrativo, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuições 
legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Eliete Fernandes 
de Sousa Lima, ocupante do cargo efetivo de agente administrativo, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05.01.2022 a 05.01.2023 
e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do requerimento 
formulado. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

Selma Rodrigues Souto 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.824, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal NATALIA SANTOS PEREIRA 
FERRAZ, ocupante do cargo efetivo de guarda 
municipal, e dá outras providências. 

 
 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Natalia 

Santos Pereira Ferraz, ocupante do cargo efetivo de guarda municipal, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.03.2021 a 
01.03.2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 

2024. 

 

 

Selma Rodrigues Souto 
   Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.825, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal ADAILTON SILVEIRA 
SANTOS, ocupante do cargo de agente 
administrativo, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Adailton Silveira Santos, 

ocupante do cargo de agente administrativo, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos 
dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 04/03/2021 a 
04/03/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 

 

 



25 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 

 

PORTARIA Nº 3.826, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ALICE GONÇALVES 
SANTOS AZEVEDO, ocupante do cargo efetivo 
de auxiliar de serviços gerais, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Alice Gonçalves Santos 
Azevedo, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, nos termos dos arts. 95 
a 100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/09/2021 a 
20/09/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.827, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal JURACY FERNANDES DE 
SOUZA, ocupante do cargo de engenheiro civil, 
e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Juracy Fernandes de Sousa, 

ocupante do cargo de engenheiro civil, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 
01/06/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.828, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARIZENIA FERREIRA 
MIRANDA, ocupante do cargo de recepcionista, 
e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Marizenia Ferreira Miranda, 

ocupante do cargo de recepcionista, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 11/06/2021 a 
11/06/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.829, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ANDREIA FERREIRA 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de serviços gerais, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Andreia Ferreira Santos, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, nos termos dos arts. 95 a 100 da 
Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/09/2021 a 
20/09/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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       PORTARIA Nº 3.830, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal VANESSA SEIXAS PEDRAL 
SAMPAIO, ocupante do cargo efetivo de 
enfermeira e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Vanessa Seixas Pedral 

Sampaio, ocupante do cargo efetivo de enfermeira, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 22.10.2018a 
22.10.2019 e deverão ser gozadas a partir do dia 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

          SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.831, DE 08 DE JNEIRO DE 2024. 

 

 

Concede férias regulamentares à servidora pública 
municipal MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de auxiliar de enfermagem, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuições 
legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Maria das Graças 
de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de enfermagem, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.06.2023 a 01.06.2024 
e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do requerimento 
formulado. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

Selma Rodrigues Souto 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.832, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal LUCI DANTAS FERRAZ DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de nutricionista, 
e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Luci Dantas Ferraz de Oliveira, 

ocupante do cargo de Nutricionista, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/03/2021 a 
19/03/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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       PORTARIA Nº 3.833, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARIANE MIRANDA 
MENESES, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar administrativo e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Mariane Miranda Meneses, 

ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei 
Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 03.05.2022 a 
03.05.2023 e deverão ser gozadas a partir do dia 08 de janeiro de 2024. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

          SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.834, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal Ana Rita Neres Costa, 
ocupante do cargo efetivo de técnica de 
enfermagem, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Ana Rita Neres Costa, 

ocupante do cargo de técnica de enfermagem, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos 
dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 02.01.2023 a 
02.01.2024, e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.835, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal CLEUDIMAR FERNANDES 
SILVA TEIXEIRA, ocupante do cargo de 
merendeira, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Cleudimar Fernandes Silva 

Teixeira, ocupante do cargo de merendeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos 
arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 25.08.2020 a 
25.08.2021 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.836, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal AURIMARTA LACERDA 
ROCHA MARQUES, ocupante do cargo efetivo 
de agente de endemias, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Aurimarta Lacerda Rocha 

Marques, ocupante do cargo de agente de endemias, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 01.08.2022 a 
01.08.2023, e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro – CEP 45.760-000 

CNPJ 13.751.540/0001-59 – Tel (77) 98881-0286 
 

 

PORTARIA Nº 3.837, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

Concede férias regulamentares à servidora pública 
municipal SOLANGE COSTA AMARAL, ocupante do 
cargo faxineira, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuições 
legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública municipal Solange Costa 
Amaral, ocupante do cargo efetivo de faxineira, nos termos dos arts. 95 a 100, da Lei 
Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 

 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 29.05.2020 a 29.05.2021 
e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do requerimento 
formulado. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 2024. 

 

         Selma Rodrigues Souto 

Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.838, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal PATRICIA MOREIRA GOMES, 
ocupante do cargo efetivo agente comunitária 
de saúde, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Patrícia Moreira Gomes, 

ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 27.05.2020 a 
27.05.2021, e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.839, DE 08 DE JNEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal JESIANE SANTOS COELHO, 
ocupante do cargo de nutricionista, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Jesiane Santos Coelho, 

ocupante do cargo de nutricionista, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/03/2022 a 
19/03/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

Selma Rodrigues Souto 
   Prefeita Municipal de Macarani 

 

 



39 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 

PORTARIA Nº 3.840, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal AYALLA DE MIRANDA 
SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
enfermeira, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Ayalla de Miranda Santos, 

ocupante do cargo de enfermeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 
a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 

 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 14.09.2022 a 
14.09.2023, e deverão ser gozadas a partir da presente data. 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

 
    SELMA RODRIGUES SOUTO. 

         Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.841, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal NEURACI RAMOS BATISTA, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Neuraci Ramos Batista, 
ocupante do cargo efetivo de agente comunitária de saúde, nos termos dos arts. 95 a 100 
da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 11/10/2021 a 
11/10/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.842, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal MANOEL GLEDISON 
CIRQUEIRA SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de porteiro, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Manoel Gledison Cirqueira 

Santos, ocupante do cargo de porteiro, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/03/2021 a 
19/03/2022, e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
      SELMA RODRIGUES SOUTO 

       Prefeita Municipal de Macarani 
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PORTARIA Nº 3.843, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal PAULINA SOARES PORTO 
ALVES, ocupante do cargo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Paulina Soares Porto Alves, 

ocupante do cargo de agente comunitária de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 20/04/2022 a 
20/04/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.844, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares à servidora 
pública FRANCINELE FERRAZ FERNANDES, 
ocupante do cargo de enfermeira, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Francinele Ferraz Fernandes, 
ocupante do cargo de enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 95 a 100, da Lei Municipal 087/69, de 26 de 
dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 08.05.2022 a 
08.05.2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
     Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
fevereiro de 2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.845, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal ANDRÉ SILVA FERRAZ, 
ocupante do cargo efetivo de enfermeiro, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal André Silva Ferraz, ocupante 

do cargo de enfermeiro, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da 
Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05/12/2022 a 
05/12/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.846, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal MARIA QUEIROZ DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar operacional da educação, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Maria Queiroz de Oliveira, 
ocupante do cargo efetivo de auxiliar operacional da educação, nos termos dos arts. 95 a 
100 da Lei Municipal nº 087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 23/04/2022 a 
23/04/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.847, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares à servidora 
pública municipal ADLEIA SOUSA CORDEIRO 
PEIXOTO, ocupante do cargo efetivo de 
professora, e dá outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora pública municipal Adleia Sousa Cordeiro Peixoto, 
ocupante do cargo efetivo de professora, nos termos dos arts. 95 a 100 da Lei Municipal nº 
087 de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 19/12/2021 a 
19/12/2022 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
    Selma Rodrigues Souto. 

      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.848, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal WELBER ALMEIDA SILVA 
SOUTO, ocupante do cargo de agente 
comunitário de saúde, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Welber Almeida Silva Souto, 

ocupante do cargo de agente comunitário de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 06/09/2022 a 
06/09/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 

 

 



48 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3088 - ANO XV Segunda-feira, 08 de Janeiro de 2024

 

 

 

PORTARIA Nº 3.849, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal JONES DANNIER SOUSA 
PEREIRA, ocupante do cargo de agente 
comunitário de saúde, e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Jones Dannier Sousa Pereira, 

ocupante do cargo de agente comunitário de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos 
termos dos arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto 
dos Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 06/09/2022 a 
06/09/2023 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.850, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal VINICIUS COSTA SILVA, 
ocupante do cargo de advogado, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Vinicius Costa Silva, ocupante 

do cargo de advogado, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 95 a 100, da 
Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos Servidores Públicos de 
Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 05/06/2020 a 
05/06/2021 e deverão ser gozadas a partir de 08 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.851, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Concede férias regulamentares ao servidor 
público municipal JANILSON SILVA DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de guarda 
municipal, e dá outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor público municipal Janilson Silva de Almeida, 

ocupante do cargo de guarda municipal, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos 
arts. 95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani. 
 

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 21/07/2021 a 
21/07/2022 e deverão ser gozadas a partir de 02 de janeiro de 2024, nos termos do 
requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2024. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 
 

    Selma Rodrigues Souto. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.852, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Concede licença-prêmio à servidora pública 
municipal IVONETE RODRIGUES DO AMARAL, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras providências 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Ivonete Rodrigues do Amaral, 
ocupante do cargo efetivo agente comunitária de saúde, período de 03 (três) meses, a partir 
de 08 de janeiro de 2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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PORTARIA Nº 3.853, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

Concede licença-prêmio à servidora pública 
municipal MARLENE NASCIMENTO DE LIMA, 
ocupante do cargo efetivo de agente 
comunitária de saúde, e dá outras providências 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores Públicos 
de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Marlene Nascimento de Lima, 
ocupante do cargo efetivo agente comunitária de saúde, período de 03 (três) meses, a partir 
de 08 de janeiro de 2024, nos termos do requerimento formulado. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 08 de janeiro de 
2024. 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ 14.493.167/0001-46   -  I.E. 71.502.828 
Av. Camilo de Jesus Lima, 05, Centro - Macarani / Bahia – CEP: 45.760-000 

e-mail: saaemacarani@hotmail.com 
Te.: 77 3274-2731 / 2084 / 2234 

 
PORTARIA N0 01 de 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE LICÊNÇA PRÊMIO AO SERVIDOR 
JONYSMÁRIO REIS SANTOS DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACARANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Macarani, Estado da Bahia, 
usando das suas atribuições legais de acordo com o Decreto nº 1.308 de 01 de janeiro 
de 2021, e considerando a Lei Municipal nº 87 de 26 de dezembro de 1969, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
ART 10 – Concede Licença Prêmio remunerada ao servidor JONYSMÁRIO REIS 
SANTOS pelo período de 01 (um) mês, iniciando-se em 08/01/2024 a 06/02/2024, 
devendo o servidor apresentar-se ao trabalho em 07/02/2024. 
 
 
ART 2º - A referida licença corresponde ao período compreendido de 02/05/2012 a 
01/05/2017. 
 
 
ART 30 – Esta Portaria entra em vigor na data abaixo, ficando revogadas as 
disposições em contrário, seguindo para publicação.  
 
 
 

MACARANI - BAHIA, 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

Joaneydo Alves dos Anjos 
Diretor do SAAE 
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